
PREFEITURÂ DE

sÃo MIüuEL t)ü çu*,*tÁ
POI}EIT EXECUT'IVÜ

PORTARIA Ns 530/2022,23 DE SETEMBRO DE 2022.

"DIsPÕE soBRE A coNcEss.Ão nr
LICENçA SEM VENCIMENTO AO
SERVIDOR MUNICIPAL."

O Prefeito do Município de §ão Miguel do üuamá, Estado tlo Pará, Senhor EDUARDO §AMPAIO
çOME§ LEITE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, Incisc IV e Vi, da Lei
ürgânica do Município ele São Miguel do GuamálPÂ.

RE§OLVE

Art ts. Fica pela presente portaria concedida a Senhora MARCIONILA DUARTE DE IIMA, servidora
pública municipal, ocupânte clo cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, Licença sem vencimento, a

serem usufruídas a partir de 05 rie setembro de 287.2 a 04 de setembro d.e 2A24, conforrne o Ârt. 109,
da Lei Complementar 001/94 de 30 de Dezembro de 1994.

Art" 2s- Esta Portar"ia entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3s- Dê-se Ciência, Registre-se, Plrbtrique-se, Cumpre-se.

Gabinete do Frefeito de Sãa Miguel do Guomá, Estudo da Pará, ern 23 de setembra de 2022.
Registrado e publicada nq Secretaria Municipsal de Adrninistração nü mesmü data supra.
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